
EMPREENDIMENTOS

Ofício n°. 027/2025

Assunto: Resposta ao pedido de Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IMS SRP-011- 
2025, m PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025002/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N* 
033/2025.

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação 
de maquinas pesadas para atender no município de Itaipava do Grajau -  MA.

A Empresa D.A SANTOS LTDA, Inscrita no CNPJ: n  ̂ 23.440.514/0001-63, Localizada na Rua 
Grande, S/N, Centro, Itaipava do Grajau -  MA, está ciente dos princípios aplicados na execução 
do Pregão Eletrônico supracitado, e da veracidade documental apresentada pela nossa empresa 
vencedora e da coerência apresentada no valor unitário do item apresentado como objeto da 
licitação realizada no Exercício de 2024, junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO 
GRAJAU - MA. Estamos de acordo com a projeção fundamentada no art.84, da LEI 14.133/21 e 
Decreto Federal 7892, de 23 de Jan^jró çJe 20X3, acefto os serviços junto a Prefeitura de
Campestre- MA.
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DEPARTAMENTO BE TRIBUTOS 
PRER MUNICIPAL DE 1TAÍPAVA DOGRAJAÜ  -  MA 

CNPJ: 01611546/0001-66 
Av, Eugênio Guahiraba, 01 —  centro,

CEP: 65.948-000 -  ltaipavadoGmjaú~~MÀ.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DA DÍVIDA ATIVA-CNDA

Nome: D. A. SANTOS LTDA 
CNW/CPF; 25,446,514/000163 
INSCRIÇÃO ESTAOUAl/RG:
Endereço: Rua Grande, S/N - CENTRO— ITAfPAVA DO GRAJAU -  MA.

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas que venham a ser apuradas, através da Divisão de Tributação « Fiscalização 
do Município, é CERTIFICADO, que revendo nossos arquivos, não foram encontradas pendências em 
nome do(a) do contribuinte acima especificado com este município» nó que se refere aos tributos 
administrados pelo Tesouro Municipal, a saber; ISS, ITBI, IPTU e outros. O referido é verdade e dou fé,

Esta certidão tem validade de 120 dias, e não pode ter rasuras ou emendas

Itaipava do Grajaú ~ M A, 09 de junho de 2025

> :F :* J? « » * »« ,
ITflIPflUfl BO GRR JHB
consf miinpo mn oouii mstúbib

ERICO JTHA^Rá|50MORAES
CoordeWrdqf de Tributos 

Portaria n* 32/2025



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 199732/25 Datada 07/08/2025 15:08:21

Inscrição Estadual: 125791313 CPF/CNPJ:23440514000163

Razão Social: D A  SANTO S LTDA

Endereço: RUA GRANDE, SN CEP: 65948000 - CENTRO

lefone: (99)84105637 Município: ITAIPAVA DO GRAJAU UF: MA

Certificam os que, ap ó s a realização das consu ltas procedidas no sistem a desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, adm in istrados por esta Secretaria, em nom e do sujeito p a ss ivo  acim a 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

j Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/08/2025 15:08:21

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


26/08/2025, 15:17 Consulta Regularidade do tmpregauui

imprimirVoltar

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.440.514/0001-63
Razão_  . . D A  SANTOS LTDASocial:
Endereço: - r g r a n d e  / - / it a ip a v a  d o  g r a ja u  / m a  / 65948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:09/08/2025 a 07/09/2025 

Certificação Número: 2025080901130265045931

Informação obtida em 26/08/2025 15:17:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


P á g i n a  1 d e  1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: D. A. SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.440.514/0001-63 
Certidão n°: 31924687/2025 
Expedição: 09/06/2025, às 14:50:03
Validade: 06/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que D. A. SANTOS ltda (matriz e fil ia i s), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 23.440*514/0001-63, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões cndtÁi/t st. yus. br

http://www.tst.jus.br

